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LEI Nº 1913/2021 
 
DATA: 17 DE JUNHO DE 2021. 
 
EMENTA: ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 1.726/2017,  
DE 17 DE OUTUBRO DE 2017 – PLANO PLURIANUAL 
PARA O PERÍODO DE 2018 A 2021, LEI Nº 1.873/2020, DE 
17 DE JUNHO DE 2020 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2021  E LEI Nº.  1.896/2020, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 2020 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
PARA 2021. 
 
Eu, Prefeita Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, 
Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu, sanciono a seguinte LEI: 
 

Art. 1º Fica inserido na Lei Municipal nº 1.726/2017 de 17 de outubro de 2017, PPA 
- PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2021 e Lei Municipal nº 1.873/2020 de 17 de 
junho de 2020, LDO -LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2021, no seus respectivos 
programas, as seguintes ações: 

 
ÓRGÃO: 02.00 – Gabinete do Prefeito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.09 – Procuradoria Geral do Município 
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 - Administrativo 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral  

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.137 – Manutenção da 
Procuradoria Geral do Município 

A 
Apoio 

Administrativo 

Outras 
Unidades de 

Medidas 
01 32.000,00 

 
ÓRGÃO: 03.00 – Secretaria Municipal de Planejamento 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.02 – Dpto de Planejamento urbano e Projetos 
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 - Administrativo 
SUBFUNÇÃO: 121 – Planejamento e Orçamento 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.033 – Manutenção do 
Departamento de Planejamento 
Urbano 

A 
Apoio 

Administrativo 

Outras 
Unidades de 

Medidas 
01 6.000,00 

 
ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.02 – Dpto de Rec. Humanos e Gestão de Pessoas 
PROGRAMA: 0017 – Benefícios aos Servidores 
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FUNÇÃO: 09 – Previdencia Social 
SUBFUNÇÃO: 272 – Previdencia de Regime Estatutário 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.008- Benefícios Assistenciais 
aos Servidores 

A 
Servidores 
Atendidos 

Pessoas 01 20.000,00 

 
ÓRGÃO: 08.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde 
PROGRAMA: 0010 – Atuação Integrada na Prevenção em Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde  
SUBFUNÇÃO: 301- Atenção Basica 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.206 – Estratégia de Saúde da 
Família 

A 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medidas 
01 40.928,79 

SUBFUNÇÃO: 302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.220 – Manutenção do Centro 
de Apoio Psicossocial 

A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 7.000,00 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.230 – Manutenção do UPA 24H A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 946,00 

SUBFUNÇÃO: 303 – Suporte Profilático e Terapeutico 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

1.038 – Rede Cegonha A 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medidas 
01 200,26 

2.041 – Manutenção do CEO A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 55,00 

2.043 – Manutenção da Farmácia 
Municipal 

A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 10.000,00 

SUBFUNÇÃO: 305 – Vigilância Epidemiológica 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.044 – Apoio a Ações da 
Vigilância em Saúde 

A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 2.356,78 

 
 

ÓRGÃO: 09.00 – Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.08 – Dpto de Indústria, Comércio e Turismo 
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
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FUNÇÃO: 22 – Industria 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.112 – Manutenção do Dpto de 
indústria, Comércio e Turismo 

A 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 10.000,00 

 
 

ÓRGÃO: 10.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.01 – Gabinete do Secretário  
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.052 – Manutenção do Gabinete 
do Secretário de Obras 

A 
Apoio 

Administrativo 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 15.000,00 

 
ÓRGÃO: 12.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.01 – Gabinete do Secretário 
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 08- Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.070 – Manutenção da 
Secretaria de Assistência Social 

A 
Apoio 

Adminsitrativo 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 3.600,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.03 -  Fundo Municipal de Assistência Social 
PROGRAMA: 0025 – Proteção Social Especial de Média Complexidade 
FUNÇÃO: 08- Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.104 – Manutenção do CREAS A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 11.500,00 

 
ÓRGÃO: 17.00 – Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.01 – Gabinete do Secratário 
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.157 – Manutenção do Gabinete 
do Secretário de Agropecuária e  
Meio Ambiente 

A 
Apoio 

administrativo 

Outras 
Unidades de 

Medidas 
01 

10.500,00 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.06 – Departamento de Agropecuária 
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PROGRAMA: 0015 – Apoio ao Produtor Rural 
FUNÇÃO: 20 - Agricultura  
SUBFUNÇÃO: 206 – Extensão Rural 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.187 – Regulamentação e 
Implantação do Serviço de 
Inspeção Municipal 

A 
Outros 

produtos 

Outras 
Unidades de 

Medidas 
01 

8.000,00 
 

 
Art. 2º -Fica Reduzido em R$ 173.600,00 (Cento e setenta e três mil e seiscentos 

reais), o valor da meta financeira para o exercício de 2021 das ações abaixo relacionadas na Lei 
Municipal nº 1.726/2017 de 17 de outubro de 2017, PPA - PLANO PLURIANUAL, no exercício 
financeiro de 2021 e Lei Municipal nº 1.873/2020 de 17 de junho de 2020, LDO - LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2021, conforme segue: 

 
ÓRGÃO: 02.00 – Gabinete do Prefeito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Assessoria Especial de Governo 
PROGRAMA: 0016 – Administração Geral 
FUNÇÃO: 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.134 – Manutenção da 
Assessoria Especial de Governo 

A 
Apoio 

Administrativo 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 41.600,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Asses. Esp. Cap. Rec. Rel. Institucionais 
2.136 – Manutenção da 
Assessoria especial Captação 
Recursos 

A 
Apoio 

Administrativo 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 20.000,00 

 
ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.04 – Departamento Administrativo 
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.096 – Manutenção do 
Departamento Administrativo 

A 
Apoio 

Administrativo 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 25.000,00 

 
ÓRGÃO: 07.00 – Secretaria Municipal de Esportes 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.02 – Divisão de Esporte de Rendimento 
PROGRAMA: 0007 – Esporte e Lazer 
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FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer 
SUBFUNÇÃO: 811 – Desporto e Rendimento 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.034 – Manutenção do Esporte 
Rendimento 

A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 18.500,00 

 
ÓRGÃO: 08.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – Fundo Municpal de Saúde 
PROGRAMA: 0010 – Atuação Integrada na Prevenção em Saúde 
FUNÇÃO: 10 - Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.206 – Estratégia de Saúde da 
Família 

A 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 40.000,00 

 
 

SUBFUNÇÃO: 302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
2.220 – Manutenção Do Centro 
de Apoio Psicossocial 

A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 7.000,00 

SUBFUNÇÃO: 303 – Atuação Integrada na Prevenção de Saúde 
2.043 – Manutenção da Farmácia 
Municipal 

A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 10.000,00 

 
ÓRGÃO: 12.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.06 – Fundo Mun dos Direitos da Pessoa idosa 
PROGRAMA: 0024- Proteção Social Básica 
FUNÇÃO: 08- Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 241 – Assistência ao Idoso 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.084 – Atendimento a Pessoa 
Idosa 

A 
Idosos 

Atendidos 
Pessoas 01 11.500,00 

 
Art. 3º Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 178.086,83 (Cento e setenta e oito mil, oitenta e seis reais e oitenta 
e três centavos) ao Orçamento do Município para o exercício de 2021, conforme segue: 

 
ÓRGÃO: 02.00 – Gabinete do Prefeito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.09 – Procuradoria Geral do Município 
04.122.0016.2.137 Manutenção da Procuradoria Geral do Município 
FONTE DE RECURSOS 0 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.36.00 - 45 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$    32.000,00 

 
ÓRGÃO: 03.00 – Secretaria Municipal de Planejamento 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.02 – Dpto De Planejamento Urbano e Projetos 
04.121.0016.2.033 Manutenção do Departamento de Planejamento Urbano 
FONTE DE RECURSOS 0 – Recursos Ordinários (Livres) 
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3.3.90.36.00 - 63 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$      6.000,00 
 

ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.02 – Dpto de Rec. Humanos Gestão de Pessoas 
09.272.0017.2.008 Benefícios Assistenciais aos Servidores 
FONTE DE RECURSOS 0 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 78 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil R$    20.000,00 

 
ÓRGÃO: 08.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.206 Estratégia de Saúde da Família 
FONTE DE RECURSOS 494 - Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos 
3.1.90.11.00 - 250 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$            928,79 
FONTE DE RECURSOS 303- Saude – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
3.1.90.16.00 - 253 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$       40.000,00 
10.302.0010.2.220 Manutenção do Centro de Apoio Psicossocial 
FONTE DE RECURSOS 494 - Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos 
3.1.90.16.00 - 276 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$         7.000,00 
10.302.0010.2.230 Manutenção do UPA 24H 
FONTE DE RECURSOS 494 - Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos 
3.3.90.39.00 - 285 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica R$            946,00 
10.303.0010.1.038 Rede Cegonha 
FONTE DE RECURSOS 494 - Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos 
3.3.90.30.00 - 286 Material de Consumo R$            200,26 
10.303.0010.2.041 Manutenção do CEO 
FONTE DE RECURSOS 494 - Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos 
3.1.90.11.00 - 5533 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$              55,00 
10.303.0023.2.043 Manutenção da Farmácia Municipal 
FONTE DE RECURSOS 303- Saude – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
3.1.90.36.00 – 317 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica R$    10.000,00 
10.305.0008.2.044 Apoio a Ações da Vigilância em Saúde 
FONTE DE RECURSOS 494 - Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos 
3.3.90.30.00 – 345 Material de Consumo R$         2.356,78 

 
ÓRGÃO: 09.00 – Secretaria Mun. De Indústria , Comércio e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.08 – Dpto de Indústria, Comércio e Turismo 
22.122.0016.2.112 Manutenção do Departamento de Indústria, comércio e Turismo 
FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.39.00 – 371 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica R$    10.000,00 

 
ÓRGÃO: 10.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.01 – Gabinete do Secretário 
04.122.0016.2.052 Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras 
FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.30.00 – 387 Material de Consumo R$      5.000,00 
3.3.90.39.00 – 389 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Juridica R$    10.000,00 

 
ÓRGÃO: 12.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.01 – Gabinete do Secretário 
08.122.0016.2.070 Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
FONTE DE RECURSOS 0 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.36.00 - 421 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$         3.600,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.03  –  Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0025.2.104 Manutenção do CREAS 
FONTE DE RECURSOS 0 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.16.00 - 499 Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil R$         1.500,00 
FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.39.00 - 505 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica R$       10.000,00 

 
ÓRGÃO: 17.00 – Secretaria Municipal de Agropecuária e meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.01 – Gabinete do Secretário 
04.122.0016.2.157 Manutenção do Gabinete do Secretário de Agrop. E Meio Ambiente 
FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.36.00 - 606 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica R$       10.500,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.06 – Departamento de Agropecuária 
20.606.0015.2.187 Regulamentação e Implantação do Serviço de Inspeção Municipal 
FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.30.00 - 622 Material de Consumo R$         8.000,00 

 
Art. –4ºPara fazer face a abertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no 

artigo anterior, servirá de recurso: 
 
I - redução do valor de R$ 173.600,00 (Cento e setenta e tres mil e seiscentos reais), 

das seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO: 02.00 – Gabinete do Prefeito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 Assessoria Especial de Governo 
04.122.0016.2.134 Manutenção da Assessoria Especial de Governo 
FONTE DE RECURSOS 0 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 28 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$       41.600,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08- Asses. Esp. Cap. Rec. Rel. Institucionais 
04.122.0016.2.136 Manutenção da Assessoria Especial Captação Recursos 
FONTE DE RECURSOS 0 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 36 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$       20.000,00 

 
ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.04 – Departamento Administrativo 
04.122.0016.2.096 Manutenção do Departamento Administrativo 
FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.39.00 - 91 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica R$       25.000,00 

 
ÓRGÃO: 07.00 – Secretaria Municipal de Esportes 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.02 – Divisão de Esporte de Rendimento 
27.811.0007.2.034 Manutenção do Esporte Rendimento 
FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.30.00 - 207 Material de Consumo R$         8.000,00 
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3.3.90.39.00 - 211 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica R$       10.500,00 
 

ÓRGÃO: 08.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.206 Estratégia de Saúde da Família 
FONTE DE RECURSOS 303- Saude- Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
3.1.90.11.00 - 249 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$       40.000,00 
10.302.0010.2.220 Manutenção do Centro de Apoio Psicossocial 
FONTE DE RECURSOS 494 - Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos 
3.1.90.11.00 -  274 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$         7.000,00 
10.303.0023.2.043 Manutenção da Farmácia Municipal 
FONTE DE RECURSOS 303- Saude- Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
3.1.90.11.00 - 313 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$       10.000,00 

 
ÓRGÃO: 12.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.06  –  Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
08.241.0024.2.084 Atendimento a Pessoa Idosa 
FONTE DE RECURSOS 0 – Recurdos Ordinários (Livres) 
3.3.90.36.00 - 531 Outras Despesas Variáveis- Pesso Fisica R$         1.500,00 
FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.39.00 - 532 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica R$       10.000,00 

 
 

             II - os provenientes do Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior no valor de R$ 4.486,83 (Quatro mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e 
oitenta e tres centavos), descrito no inciso I, § 1º do artigo 43, da Lei 4.320/64, conforme fontes 
a seguir: 
 
Fonte: 494 Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos R$         4.486,83 

 
 
Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Paço Municipal 3 de Maio, em de 17 de junho de 2021. 

 
 
 

KARLA  GALENDE 
Prefeita 

 
 
 
 
 

   
 


